
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº  67/2021

Denomina  de  Marcos  Fernandes  Rute,

logradouro  público  do  Município  de  Araucária

conforme específica

Art. 1º  Fica por esta Lei, denominado Marcos Fernandes Rute, logradouro público do

Município, ainda não nominado, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados

a comunidade araucariense.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 05 de Maio de 2021.

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O professor Marcos Fernandes Rute, nasceu dia 24 de abril de 1971,

em Curitiba. Graduado em Estudos Sociais com Licenciatura plena em Geografia, pela

Faculdade Integradas Espirita, e também cursou Especialização em Magistério Superior

pelo instituto Brasileiro de Pós-Graduação e Extensão. 

Cursou também Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva – NPOR

e foi oficial temporário do exército de 1990 a 1995. 

Atuava  na  área  da  educação  desde  1996,  lecionando  aulas  de

Geografia, História e Formação Humana. Foi Coordenador da Educação de Jovens e

Adultos, Diretor de Escola Estadual por dois mandatos, Diretor Auxiliar, Coordenador do

curso de Geografia da Secretaria Municipal de Educação, atuou como coordenador de

APED’s  –  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas  e  Diretor  do  Departamento  de

Geoprocessamento. 

Em 2003, logrou êxito em concurso publico no Município de Araucária,

passando a lecionar aulas de Geografia nas escolas municipais.

Entre 2005 e 2008 foi Coordenador do Plano Diretor de Araucária – PR,

Diretor do departamento de Obras e tecnologia na Secretaria Municipal de Educação de

Araucária. Trabalhou na área de Planejamento na Companhia de Habitação de Araucária. 

Em 2016 foi Secretário de Educação e Secretário de Esporte e Lazer do

Município de Araucária.

Além da sua dedicação a área da educação, Marcos era atuante na vida

religiosa.  Participou  da  Comissão  de  revitalização  do  Santuário  Nossa  Senhora  dos

Remédios, e foi Coordenador do Grupo de Coroinhas. Foi organizador dos cenários do

presépio do Natal Solidário do Projeto do Costeira, por 3 anos consecutivos. 
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Em  2006  recebeu  a  homenagem  de  Voto  de  Elogio  e  Louvor  por

Serviços  Relevantes  prestados  à  Administração  Pública,  Prefeitura  Municipal  de

Araucária.

Professor  Marcos faleceu no dia 02 de setembro de 2020,  acometido

pelas consequências da Covid-19. Deixou uma filha de 5 anos e esposa.

Era um professor competente, conhecido pela sua alegria contagiante e

pelo amor ao seu trabalho, pai exemplar e marido dedicado. Foi uma perda irreparável,

porém com toda sua história de vida deixa um legado para a cidade de Araucária, a qual

escolheu para fixar residência desde 2008.

Sempre  batalhando  pela  justiça  social,  foi  um  grande  homem  e  um

grande professor, fazia questão de deixar gravados em seus alunos a importância, muito

mais do que o conteúdo científico, mas a necessidade de se desenvolver valores como a

ética, respeito, honestidade e amor ao próximo.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  a

aprovação deste projeto de lei.

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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